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ESTADO DE.MArO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

~ 
~ 

LEI N2 1 805 DE 3 DE DEZEMBRO DE 1 962. 

Abre no Tesouro do Estado, o oré 
dito especial de Cra 300 000,00; 
para,o fim que especifica. 

'O PRESIDENTE DA ASSE!.IBLl!:U LEGISLATIVA DO ESTADO DE ILATO 
GROS.O, '-. 

'Faço saber que li Assembléia Legislativa do Estado decreta­
e eupromulgo. nos termos do parágrafo 22 do artigo 16 da Cons­
tituêção do Estada, a seguinte Lei. , , 

, 1 Artigo 12 - FiCa aberto no Tesouro do Estado O crédito ss 
pecjal de Cri 300 ODO,OO (~~ezentos mil cruzeiros~ para ~uxili= 
ar", conclusao da construçao do Pensionato Nossa Senhora do Ca~ 
mo,'nesta CapUa!. 

,: Artigo 22 - A despesa decorrente da execução da presente -
le~lcorrerá por conta do excesso de arrecadação prevista para o 
COlrente exerc!cio. ,. . 

r' Artigo 32 - A presente lei entrara em vi~or na data de sua 
pu~licação, 'revogadas as disposições em contrario. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 3 de dezembro 
~,,-U62 ___________ _ 
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